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13!pESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMtssÀo PERMANENTE DE LtCtTAÇÀO

PREGAO ELETBONICO NA OOO29/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OO104/2023
CONTRATO Nq: 00032/2024-CPL

TEBÀ/O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIV A
PREFEITURA I\íUNICIPAL DE CAAPORÃ E NETO
MOVEIS LTDA. PARA FORNECIIVENTO CONFORIVIE
DISCRIMINADO NESTE INSTRUI\i|ENTO NA FORN/A
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura lVlunicipal de
CaapoÍá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB. CNPJ n'q

08.865.644/0001-54. neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
It4onteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n0 908.52í.504-82,
Carteira de ldentidade no .l .648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado NETO MOVEIS LTDA - R DA CONCEICAO,
59 - BOA VISTA - RECIFE - PE, CNPJ ne 24.978.808/0001-06, neste ato
representado por Eliane Honorato George da Silva, Brasileira, Casada.
Comerciante, residente e domiciliado na Av Bernardo Vieira de lvlelo, 3298,
Apto 1502 - Piedade - Jaboatão dos Guararapes - PE, CPF ns 008.957.864-35,
Carteira de ldentidade na 2562233 SSP/PB, doravante simplesmênte
CONTBATADO, decidiram as partes contratanles assinar o presente conÍato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne

0002912023, processada nos termos da Lei Federal ne 10.520, de 17 de Julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 2'1 de Junho de 1993;
Lei ComplementaÍ na 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nq

10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto ltilunicipal nq 106, de 09 de Abril
de 2019: e legislação pertinênte, consideradas as alteraçÕes posteriores das
reÍeridas normas.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO Of H/lOgtftÁRlo PARA USO
DA SECRETARIA DE SAUDE DO IVUNICIPIO DE CAAPORA N' DA
EMENDA/ANO 39312023

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condiçÕes expressas neste instrumento, proposta apÍesentada. especiÍicações
técnicas correspondentes, processo de licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico
ne 00029/2023 e instruÇões do Contratante. documentos esses que Íicam
Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOB E PREÇOS:
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CAAPONÂ
O valôr totaf deste contrato. a base do preÇo proposto, é de R$ 9.588,1 4 (NOVE
MIL QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OUATORZE CENTAVOS).

I

coD.

1

DrscRtMtNAÇÃo MARCAUNtD.QUANT.P.UNtTÁRtO P.
TOTAL

199.87 4.397 .14

Birô :de 120cm de largura ARCO UND 10
x 60cm de proÍundidade x

75cm de altura em MDP
de 15 mm com pés de
ÍeÍro, com duas gavetas
com chave.
lvlesa de cabeceiÍa : ARCO UND 22
Íechada com portas e
gavetas Dim. 0,45 x 0,40 x
0,80m.
Estante / Armario : De Aço ARCO UND 10
30cm 5 Bandejas Cinza
Suporta '120k9

219.102.191 .00

Total:9.588,14

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENNDO ESTRITO .
HEAJTJSTE:
Os preços contralados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderáo soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporçâo da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaÇâo da respectiva proposta, exclusivamênte para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será
conlado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratanle
pagará ao ConÍatado a importância calculada pela última variação conhecida.
liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
reÍerenle ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que esle
ocorrer.
Nas aÍeriçÕes Íinais. o índice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado. será adotado, em substituiçáo. o
que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajuslamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O realuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUINTA. DA DOrAçÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
viggnte: Âiínádó dêrÕÍmà d. drôo,Í,rÁNr
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Puo §qlomôo velo3o, 30 - Ccntro
cNP.J: Oô.0ó5.ó44IOOOI-54
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300.003.000.00
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02.051- FUTIDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.r0r4.2932 MANUTENÇÀo DAS ATtvtDADES oR por-tcrirutcR
IVUNICIPAL
449O52OOOO 710 EOUIPANTENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESSAS DorAÇóes pooERÃo SoFBEB alreRnçÕes

ct-Áusula sExrA - Do PAGAMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉIMA. Do PRAzo E DA vIGÊNCIA:
O prazo máximo de êntrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega: 30 (trinta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2024, considerada da data de sua assinatura.

cLÁusuLA otTAvA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao fornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
fornecimento contratado:
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularldade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o quê náo exime o ContÍatado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar íepresentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato.
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a
sua execuçáo. respectivamênte, permitida a contratação de têrceiros para
assislência e subsÍdio de informaçÕes pertinentes â essas atribuiçóes.

CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmeÍos de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Besponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação Íiscal, civil, tÍibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos. a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - [\,4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuÇão do contrato, que o Íepresente integralmente em todos os seus atos;
d - Permilir e Íacilitar a Íiscalizaçâo do ContÍatante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado:

ELTANE HoNoRAro GEoncr iliiiãliii iJüi"l3l'*' "'^"'
DASTLVA:00895786435 r1vÂ:L{r3e5/aó4rt
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Ruo SolonÊo vêloro, 30 - Cantro
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CAAPCRiA -lt,,t
- ÀüElo eêden tansÍerir ou subcontratar. no todo ou em parte, o objeto destdj!2

instrumenlo. sem
Contralantei
g - lVanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas. todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçáo
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

CLAUSULA DECIMA. DA ALTERAÇAO E RESCISAO:
Este conlrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65
e será rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79,
todos da Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contraluais. os
acréscimos ou supressôes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 1a da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado enlre os contratanles.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em derxar de cumprir as obrigaÇões assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penahdades pÍevistas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5/" (zero vírgula cinco poÍ cento) aplicada sobre o valor do
contÍato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçâo do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666i93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso.
cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA coMpENSAÇÃo FINANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste rnstrumento,
e desde que o Contratado não tenha conconido de alguma forma para o alraso,
será admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encaÍgos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP " l. onde: EM =
encaÍgos moratóriosi N = nÚmero de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensaçáo Íinanceira. assim apurado: I = (TX + 100) + 365. sendo

o conhecimenlo e a devida autorizaçáo expressa do
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento
das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso. às disposições dos Arts.
73 a76. da Lei 8.666i93.
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CÂAPORA Jú
X = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úllimos doze meses ou, na sua

Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha
a ser extinlo ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado. será adotado,
em substituiçáo, o que vier a seÍ determinado pela legislaçáo então em vigoÍ.

CLÁUSULA DÉclMA OUARTA. DO FORO:
Para drrimir as questões decorrentes deste conlrato, as partes elegem o Foro
da Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo. foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporà - PB, 18 de lvlarÇo de 2024.

TESTEI\4UNHAS PELO CONTRATANTE

1afil»ti CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

@
PELO CONTRATADO

ÁB'nàdode lomr o,9 ràlpo ttlÂNI
ELIANE HONORATO GEORGE Holonqro croqcr oa

DASILVA:00895788135 srwA00Eet78ó4r5
Dados 2024.03.18 I I rl6:50 {l'00'

/t// (

" -fr9ôtí{"9
NETO MOVEIS LTDA
ELIANE HONORATO GEORGE DA SILVA
008.957.864-35

Ruo SolorÍllào Velolo, trO - C.ntro
CNPJ: OE.Eó5.ó44IOOOI.!l
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 09D8-5964-0FgB-DB7E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXx.XxX-82) em 1910312024 1 1:50:39 (Gl\4T-03:00)

Em ldo poí: Sub-Autoddade Ce.tiÍcadorâ lDoc {Assinatura lDoc)

Parâ veriflcâr a validade das âssinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com.br/verificacao/09D8-596A-0F98-DB7E


